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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 52/2020

de 9 de novembro

Sumário: Nomeia o Capitão -de -Mar -e -Guerra da classe de marinha José Diogo Pessoa Arroteia 
para o cargo de Comandante da força naval atribuída à Operação Atalanta, da União 
Europeia, no período compreendido entre 2 de dezembro de 2020 e 17 de março de 2021.

O Presidente da República decreta, nos termos da alínea h) do n.º 2 do artigo 9.º da Lei 
 Orgânica n.º 1 -B/2009, de 7 de julho, alterada e republicada pela Lei Orgânica n.º 5/2014, de 29 de 
agosto, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, após proposta do Chefe do Estado -Maior -General das 
Forças Armadas e formulada através do Ministro da Defesa Nacional, o Capitão -de -Mar -e -Guerra 
da classe de marinha José Diogo Pessoa Arroteia para o cargo de Comandante da força naval 
atribuída à Operação Atalanta, da União Europeia, no período compreendido entre 2 de dezembro 
de 2020 e 17 de março de 2021.

Assinado em 5 de novembro de 2020.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

113711545 
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 69/2020

de 9 de novembro

Sumário: Primeira alteração à Lei n.º 52/2019, de 31 de julho, harmonizando o conteúdo da 
declaração única de rendimentos, património, interesses, incompatibilidades e impedi-
mentos com o respetivo formulário.

Primeira alteração à Lei n.º 52/2019, de 31 de julho, harmonizando o conteúdo da declaração única
de rendimentos, património, interesses,

incompatibilidades e impedimentos com o respetivo formulário
A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, 

o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente lei procede à primeira alteração à Lei n.º 52/2019, de 31 de julho, que aprova o 
regime do exercício de funções por titulares de cargos políticos e altos cargos públicos, harmoni-
zando o conteúdo da declaração única de rendimentos, património, interesses, incompatibilidades 
e impedimentos com o formulário constante do respetivo anexo.

Artigo 2.º

Alterações à Lei n.º 52/2019, de 31 de julho

1 — O artigo 13.º da Lei n.º 52/2019, de 31 de julho, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 13.º

[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].
5 — [...].
6 — A publicitação, nos termos do artigo 17.º, dos elementos constantes do campo do registo 

de interesses integrado na declaração única deve permitir visualizar autonomamente os cargos, 
as funções e as atividades exercidos em acumulação com o mandato e aqueles exercidos nos três 
anos anteriores.»

2 — O anexo à Lei n.º 52/2019, de 31 de julho, contendo o modelo de declaração única de 
rendimentos, património e interesses a que se refere o n.º 1 do seu artigo 13.º passa a ter a redação 
constante do anexo à presente lei.

Aprovada em 23 de outubro de 2020.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

Promulgada em 28 de outubro de 2020.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendada em 30 de outubro de 2020.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.
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ANEXO

(a que se refere o n.º 2 do artigo 2.º)

Anexo à Lei n.º 52/2019, de 31 de julho, a que se refere o n.º 1 do seu artigo 13.º

Modelo de declaração de rendimentos, património e interesses 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Secretaria-Geral

Declaração de Retificação n.º 44/2020

Sumário: Declara nula a Portaria n.º 259/2020, de 3 de novembro, do Planeamento, que procede 
à oitava alteração ao Regulamento Que Estabelece Normas Comuns sobre o Fundo 
Social Europeu, aprovado em anexo à Portaria n.º 60 -A/2015, de 2 de março, na sua 
atual redação, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 214, de 3 de novembro 
de 2020.

Nos termos das disposições da alínea h) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 4/2012, de 
16 de janeiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 41/2013, de 21 de março, conjugadas com o disposto no 
n.º 5 do artigo 12.º do Regulamento de Publicação de Atos no Diário da República, aprovado pelo 
Despacho Normativo n.º 15/2016, de 21 de dezembro, declara -se sem efeito a Portaria n.º 259/2020, 
de 3 de novembro, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 214, de 3 de novembro de 2020, 
por corresponder à publicação em duplicado do texto da Portaria n.º 255/2020, publicada no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 209, de 27 de outubro de 2020.

Secretaria -Geral, 4 de novembro de 2020. — A Secretária -Geral Adjunta, Catarina Romão 
Gonçalves.

113710062 
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